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Art. 1º A Constituição passa a vigorar acrescido do seguinte art. 203-A: 

“Art. 203-A. A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob 

a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS).” 

§ 1º A União aplicará, anualmente, nunca menos de 1% (um por cento) da receita 

corrente líquida do respectivo exercício financeiro no financiamento do Sistema 

Único de Assistência Social. (SUAS). 

§ 2º A aplicação da União a maior ou menor em função da diferença entre a receita 

utilizada para o cálculo a que se refere o § 1º deste artigo e a receita efetivamente 

realizada será ajustada no 1º (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente 

subsequente e será acrescida ou deduzida da aplicação do referido 

quadrimestre.” 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 reconheceu a assistência social como direito do 

cidadão e dever do Estado, sendo prestada “a quem dela necessitar, independente de 

contribuição à seguridade social”. Em 1993, a partir da publicação da Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS passou a compor o tripé da Seguridade Social, juntamente 

com a Saúde e Previdência Social. 

Segundo a Constituição, a assistência social deve garantir a proteção social à 

família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice; amparo a crianças e 

adolescentes carentes; à promoção da integração ao mercado de trabalho e à 

reabilitação e promoção de integração à comunidade para as pessoas com deficiência e 

o pagamento de benefícios aos idosos e as pessoas com deficiência. 

Instituído em 2005, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, tornou-se 

responsável pela gestão da assistência social, caracterizado pela articulação entre 

União, Estados, Municípios e Distrito Federal, de forma descentralizada e participativa, 

sendo responsável por operar a proteção social não contributiva de seguridade social no 

campo da assistência social. Em 6 de julho de 2011, a Lei 12.435 foi sancionada, 

consolidando o SUAS como política de Estado e regulamentando seu funcionamento. 

Em todo Brasil, municípios aderiram ao SUAS e implantaram unidades públicas 

territorializadas com o objetivo de prover proteção social, por meio dos Centros de 

Referência de Assistência Social – CRAS, dos Centros de Referência Especializados – 

CREAS, dos Centros de Referência para a População em Situação de Rua – Centro 
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POP.  

A dimensão adquirida pelo sistema revela a enorme demanda reprimida por 

serviços de assistência social existente no país. Dados mais recentes revelam que a 

rede constituída atende mais de 30 milhões de famílias referenciadas nos mais de 8 mil 

CRAS e CREAS.  

Apesar da reconhecida importância do SUAS para a garantia do direito à 

assistência social, o Governo Federal enviou este ano para o Congresso Nacional o 

Projeto de Lei Orçamentária prevendo um corte superior a 90% do orçamento executado 

em 2016, colocando em risco a continuidade do funcionamento do sistema. 

O corte radical sobre as recitas previstas para o funcionamento da rede que 

compõe o SUAS despertou preocupação sobre a fragilidade do sistema no que tange a 

garantia de recursos para execução de suas ações ou mesmo para a manutenção da 

rede nacional de proteção constituída. 

 A possibilidade de determinado governo, discricionariamente, poder cortar a 

integralidade dos recursos do sistema contrasta com o forte processo de 

institucionalização ocorrido nos últimos anos, em que foram realizados concursos 

públicos, instituídos conselhos, criadas secretarias estaduais e municipais, dentre outras 

ações.  

Nesse sentido, faz-se necessário prever a existência do SUAS no texto 

constitucional, assim como estabelecer na Carta Magna o montante de receitas 

disponíveis para o efetivo funcionamento do Sistema. 

 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2017. 

 

Deputado DANILO CABRAL 

PSB/PE 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  
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I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 6º, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 28 e 36 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º A assistência social tem por objetivos:  

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente:  

 a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;   

 b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;   

 c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;   

 d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; e   

 e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família;   

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos;  

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais.  

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-

se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e 

provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a 

universalização dos direitos sociais." (NR) 

"Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 

sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 

assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que 

atuam na defesa e garantia de direitos.  

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 

concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às 

famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 

pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 

18.  

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 

organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 

público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas 

as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.  

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos 

voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 

socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 

enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de 

defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os 

incisos I e II do art. 18." (NR) 

"Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob 

a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 

Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:  

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 

técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção 

social não contributiva;  

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;  

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 

regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;  

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 

municipais;  

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 

social;  

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e  

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.  

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à 

família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de 

organização, o território.  

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos 

de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 

abrangidas por esta Lei.  

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome." (NR) 

"Art. 12. ............................................................................  

..........................................................................................  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 

nacional;  

.......................................................................................... 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento." 

(NR)" 

Art. 13. .............................................................................  

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 

custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante 

critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;  
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II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 

regional ou local;  

.......................................................................................... 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar os Municípios para seu desenvolvimento." (NR) 

"Art. 14. ............................................................................  

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal;  

...........................................................................................  

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local;  

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

"Art. 15. .............................................................................  

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos Municipais de Assistência Social;  

...........................................................................................  

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local;  

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

"Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil, são:  

...........................................................................................  

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao 

órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária 

ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 

inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros 

representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no 

exercício de suas atribuições." (NR) 

"Art. 17. ..............................................................................  

.............................................................................................  

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com 

competência para acompanhar a execução da política de assistência social, 

apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes 

das conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com 

seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica." 

(NR) 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 

anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.  
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com 

as demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 

deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 

2 (dois) anos.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 

do salário-mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza 

indenizatória.  

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 

prestação continuada.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 

grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS).  

........................................................................................" (NR) 

"Art. 21. ...........................................................................  

..........................................................................................  

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais 

e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, 

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício 

da pessoa com deficiência.  

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não 

impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento." (NR) 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas 

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 

definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas 

respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos 

definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios 

dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades 

orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios 

subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo 

para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com 

aqueles instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 

10.458, de 14 de maio de 2002." (NR)" 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades 
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continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, 

voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.  

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados 

programas de amparo, entre outros:  

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

II - às pessoas que vivem em situação de rua." (NR) 

"Art. 24. ..........................................................................  

.........................................................................................  

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 

deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação 

continuada estabelecido no art. 20 desta Lei." (NR) 

"Art. 28. ...........................................................................  

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação 

da Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo 

de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de 

Assistência Social.  

............................................................................................  

§ 3º O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante 

cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados 

nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, 

aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios 

desta política." (NR) 

"Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 

irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos 

poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de 

responsabilidade civil e penal." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

1 – Relatório 

Trata-se de proposta que pretende acrescentar o art. 203-A à Constituição Federal, para estabelecer 

que a gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 

descentralizado e participativo, denominado Sistema único de Assistência Social (SUAS).  

A proposição prevê ainda que a União aplicará, anualmente, não menos que 1% (um por cento) da 

receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro no financiamento do SUAS. Esclarece que 

a aplicação da União a maior ou a menor em função da diferença entre a receita utilizada para o 

cálculo referido e a receita efetivamente realizada será ajustada no 1º quadrimestre do exercício 

imediatamente subsequente e será acrescida ou deduzida da aplicação do referido quadrimestre.  

O art. 2º determina que a Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
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A justificação da proposta aponta que a Constituição Federal de 1988 reconheceu a assistência 

social como direito do cidadão e dever do Estado, sendo prestada “a quem dela necessitar, 

independente de contribuição à seguridade social”. Aduz que em 1993, a partir da publicação da Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS, passou a compor o tripé da Seguridade Social, juntamente 

com a saúde e previdência social.  

Afirma ainda que o Sistema único de Assistência Social – SUAS, tornou-se responsável pela gestão 

da assistência social, caracterizado pela articulação entre União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal, de forma descentralizada e participativa, sendo responsável por operar a proteção social 

não contributiva de seguridade social no campo da assistência social. Ressalta que a dimensão 

adquirida pelo sistema revela a enorme demanda reprimida por serviços de assistência social 

existente no país. Dados mais recentes revelam que a rede constituída atende mais de 30 milhões 

de famílias referenciadas nos mais de 8 mil CRAS e CREAS. 

Porém, alegam os autores, que apesar da reconhecida importância do SUAS para a garantia do 

direito à assistência social, o Governo Federal enviou este ano para o Congresso Nacional o Projeto 

de Lei Orçamentário prevendo um corte superior a 90% do orçamento executado em 2016, 

colocando em risco a continuidade do funcionamento do sistema. Portanto, devido à esta clara 

fragilidade do sistema no que tange à garantia dos recursos para sua execução em face dos 

interesses do Governo, faz-se necessária a aprovação desta Emenda Constitucional.  

É o relatório. 

 

2 – Voto do relator 

 

Conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, na alínea b, inciso IV, do art. 

32, c/c o caput do art. 202, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

pronunciar-se acerca da admissibilidade das propostas de emenda à Constituição. 

Quanto aos aspectos formais, notadamente no que se refere à iniciativa, constata-se que a 

proposição em questão foi apresentada nos termos do art. 60, I, da Constituição Federal, provendo-

se o número de subscritores suficientes para sua apresentação. 

No que diz respeito a eventuais limitações circunstanciais impostas pela Constituição Federal, 

previstas no § 1º do art. 60, nada há que se objetar, uma vez que a República Federativa do Brasil 

se encontra em plena normalidade político-institucional, não vigendo decreto de intervenção 

federal, estado de defesa ou estado de sítio.  

No que concerne às limitações materiais, não vislumbramos qualquer afronta à cláusula pétrea (art. 

60 da Constituição Federal), qual seja, a forma federativa de Estado; o voto direto, secreto, universal 

e periódico; a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. Pelo contrário, a proposta 

em análise reforça a necessidade de que os direitos e garantias individuais sejam atendidos e 

providos pelo Estado. Busca-se com a matéria, portanto, que a previsão constitucional de assistência 

social aos cidadãos não seja letra morta, e tenha sua efetividade garantida. 
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Por todo o exposto, voto pela admissibilidade da PEC 383, de 2017.  

 

Sala das comissões, em 29 de novembro de 2017. 

 
Deputado JÚLIO DELGADO 

PSB/MG 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 383/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

Júlio Delgado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Alceu Moreira, Daniel Vilela e 

Marcos Rogério - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Arnaldo 

Faria de Sá, Benjamin Maranhão, Betinho Gomes, Bilac Pinto, Cleber Verde, Cristiane 

Brasil, Danilo Cabral, Delegado Éder Mauro, Evandro Gussi, Fábio Sousa, Fausto 

Pinato, Félix Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Genecias Noronha, Hildo Rocha, 

Janete Capiberibe, Jorginho Mello, Júlio Delgado, Juscelino Filho, Jutahy Junior, Luis 

Tibé, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Marco Maia, Maria do Rosário, 

Mauro Pereira, Osmar Serraglio, Paes Landim, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, 

Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Sergio Zveiter, Silvio 

Torres, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Afonso 

Motta, Bacelar, Cabo Sabino, Celso Maldaner, Covatti Filho, Daniel Almeida, 

Delegado Edson Moreira, Gorete Pereira, Hiran Gonçalves, Hugo Leal, Ivan Valente, 

Jerônimo Goergen, Jones Martins, Lelo Coimbra, Milton Monti, Pastor Eurico, 

Reginaldo Lopes, Roberto de Lucena, Sandro Alex e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017.  

 

Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


